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Concede título de Cidadão Gararuense ao Sr. 
Roberto Fresneda Garcia. 
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No uso das atribuições que nos confere o Regimento Interno desta Casa de 
Leis, estamos submetendo à apreciação do Plenário o seguinte Projeto de Resolução. 

Art. 10 - Fica concedido o título de cidadão Gararuense ao Sr. Roberto 
Fresneda Garcia. 

Art. 2° - A Câmara Municipal de Gararu, através da sua Mesa Diretora, 
tomará as providências cabíveis para autorga da presente horaria em Sessão Especial 
Solene. 

Art. 3° - Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 4° - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Plenário Vereador José Gomes dos Santos, da Câmara Municipal de 
Vereadores de Gararu em, 01 de Julho de 2016. 
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